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CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
SCS - B - Quadra 09 - Lote C - Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre A

Brasília, DF. CEP 70308-200. - h�p://www.mdh.gov.br/sobre/par�cipacao-social/cndh

RECOMENDAÇÃO Nº 06, DE 16 DE JUNHO DE 2020

 

Dispõe sobre o acesso a cestas básicas aos povos e comunidades tradicionais.

 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS – CNDH, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 12.986, de 02 de junho de 2014, e
tendo em vista especialmente o disposto no ar�go 4°, inciso IV, que lhe confere competência para expedir Recomendações a en�dades públicas e privadas
envolvidas com a proteção dos direitos humanos, e dando cumprimento à deliberação tomada em sua 3ª Reunião Extraordinária, em caráter excepcional, em
razão da pandemia global do novo coronavírus (COVID-19), realizada nos dias 15 e 16 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e todas e dever do Estado, garan�do mediante polí�cas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garan�do mediante polí�cas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos do art. 196, da
Cons�tuição da República;

CONSIDERANDO a declaração pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020, de pandemia de COVID-19, doença causada pelo
novo coronavírus (Sars-Cov-2);

 CONSIDERANDO a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo
novo coronavírus (Sars-Cov-2), nos termos da Portaria nº 188/2020, do Ministério da Saúde, editada com base no Decreto Federal n.º 7.616/2011;

CONSIDERANDO a necessidade iminente de providências preven�vas e reparadoras em relação ao atual estado de emergência em saúde
pública e às consequências econômicas e sociais advindas da pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO o art. 6º da Cons�tuição Federal que assegura o direito à alimentação adequada como um direitos social. E que, portanto, é
papel do Estado respeitar, proteger, promover e prover o direito à alimentação adequada às estratégias de segurança alimentar e nutricional; e que a
alimentação e nutrição cons�tuem-se em requisitos básicos para a promoção e a proteção da saúde, possibilitando a afirmação plena do potencial de
crescimento e desenvolvimento humano, com qualidade de vida e cidadania;

CONSIDERANDO que são obje�vos específicos da Polí�ca Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais,
entre outros: I- garan�r aos povos e comunidades tradicionais seus territórios, e o acesso aos recursos naturais que tradicionalmente u�lizam para sua
reprodução �sica, cultural e econômica; VII -  garan�r aos povos e comunidades tradicionais o acesso aos serviços de saúde de qualidade e adequados às suas
caracterís�cas socioculturais, suas necessidades e demandas, com ênfase nas concepções e prá�cas da medicina tradicional; IX- criar e implementar,
urgentemente, uma polí�ca pública de saúde voltada aos povos e comunidades tradicionais; XIII - garan�r aos povos e comunidades tradicionais o acesso e a
gestão facilitados aos recursos financeiros provenientes dos diferentes órgãos de governo; XIV - assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e cole�vos
concernentes aos povos e comunidades tradicionais, sobretudo nas situações de conflito ou ameaça à sua integridade (art. 3º do Decreto  n.º 6.040/2007);

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade e especificidades históricas dos povos e comunidades tradicionais, agravadas pela pandemia,
torna-se imperioso a implantação de medidas que fortaleçam a segurança alimentar e nutricional desse grupo e que observem as especificidades dos
contextos dos modos de vida dos diferentes territórios e povos;

CONSIDERANDO os aspectos socioculturais de povos e comunidades tradicionais, como a concepção ampliada de família e de núcleo
domés�co, habitação em casas cole�vas e o compar�lhamento de utensílios, o que pode facilitar o contágio exponencial da doença nessas comunidades;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de �tulação e regularização de territórios tradicionais, no contexto atual de grave pandemia da COVID-
19 com o agravamento da vulnerabilidade social desses grupos;

CONSIDERANDO os altos riscos de contaminação decorrentes da presença de pessoas que não fazem parte do núcleo de convivência das
comunidades tradicionais, o que reforça a necessidade de avançar nos processos de reconhecimento, iden�ficação, delimitação e �tulação dos territórios;

CONSIDERANDO que o deslocamento de quilombolas e outros povos e comunidades tradicionais para núcleos urbanos para recebimento de
bene�cios previdenciários e assistenciais, especialmente o auxílio emergencial, bem como para aquisição de insumos, alimentos e produtos de limpeza expõe
toda a comunidade a riscos de contaminação generalizada, uma vez isso acaba gerando aglomerações durante todo o trajeto, e especialmente quando do
retorno às comunidades;

CONSIDERANDO que o artº. 21-A da Lei nº 11.947/2009, com redação dada pela Lei nº 13.987/2020 autoriza, em todo território nacional, em
caráter excepcional, a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes, com acompanhamento pelo Conselho de Alimentação Escolar, dos
gêneros alimen�cios adquiridos com recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de
educação básica em razão da situação de emergência ou calamidade pública;

CONSIDERANDO que a melhor solução, tanto para fins de garan�r segurança alimentar quanto para prevenção de contágio pela COVID-19, é a
distribuição dos alimentos em cestas básicas e kits de higiene diretamente às comunidades;

CONSIDERANDO que é imposi�vo que se evite rota�vidade das equipes responsáveis pela distribuição das cestas, de modo a reduzir os riscos
de contágio pelo ingresso de terceiros nos territórios tradicionais;

CONSIDERANDO o artº. 3° da Convenção n° 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT – sobre povos indígenas, quilombolas e
demais povos e comunidades tradicionais assegura-lhes o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais, sem obstáculos nem
discriminação;

CONSIDERANDO o dever de os governos assumirem a responsabilidade de desenvolver, com a par�cipação dos povos tradicionais, uma ação
coordenada e sistemá�ca com vistas a proteger os direitos desses povos e a garan�r o respeito pela sua integridade e que os governos devem promover a
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plena efe�vidade dos direitos sociais, econômicos e culturais desses povos, respeitando a sua iden�dade social e cultural, os seus costumes e tradições, e as
suas ins�tuições (art. 2º, 1. e 2. b da Convenção nº 169 da OIT);

CONSIDERANDO a Resolução nº 1/2020 da Comissão Interamericana de Direitos Humanos que ressalta os impactos diferenciados e
interseccionais que a pandemia provoca sobre a realização de direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais para certos grupos e populações em
situação de especial vulnerabilidade, impondo-se a adoção de polí�cas que possam simultaneamente prevenir o contágio, garan�r o acesso ao sistema de
saúde pública e permi�r medidas de seguridade social.

 

RECOMENDA:

 

À União, aos Estados e Municípios, através dos Ministérios, das Secretarias Estaduais e Municipais que:

1. Adotem medidas para apoiar a segurança alimentar dos povos e comunidades tradicionais durante a pandemia do novo coronavírus, por
meio da efe�vação da ação de distribuição de alimentos, em cronograma urgente, com especial atenção às localidades de di�cil acesso, u�lizando-se todos
os meios de transporte cabíveis;

2. Observem a qualidade nutricional dos gêneros alimen�cios a serem distribuídos, visando fornecer, preferencialmente alimento in natura ou
minimamente processado, e evitar o fornecimento de alimentos de aquisição restrita e não fornecer os produtos de aquisição proibida;

3. Respeitem hábitos alimentares, à cultura local, às especificidades culturais dos povos e comunidades tradicionais afetados;

4. Adotem medidas de controle de saúde nos manipuladores da alimentação (como reforço de higiene alimentar, disponibilização de
equipamentos de proteção individual, orientações à equipe, etc);

5. Dê preferência para aquisição de alimentos provenientes de agricultores familiares e pescadores artesanais, sempre que possível.

 

 

RENAN VINICIUS SOTTO MAYOR DE OLIVEIRA

Presidente

Conselho Nacional dos Direitos Humanos

Documento assinado eletronicamente por Renan Vinicius Sotto Mayor de Oliveira, Presidente, em 18/06/2020, às 12:32, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10
do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1226204 e o código CRC
49994E68.
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